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    Dedico esta obra às duas seguradas especiais mais extraordinárias da minha vida: Lazara Adelino Bueno Marchiori, minha avó materna, e Aparecida Maria Leite, minha avó paterna. Essas mulheres simbolizam todas as seguradas especiais deste país, que, assim como elas, dividiram seus dias entre a criação dos filhos, os afazeres domésticos e o árduo trabalho na roça, capinando e limpando o cafezal. A força e a resiliência delas ecoaram até mim, inspirando-me a desenvolver este trabalho em sua homenagem, como forma de reconhecimento por sua dedicação e por tornarem possível a minha existência.
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    PREFÁCIO




    Sempre me perguntei de onde vinha tanta força, sensibilidade e atenção que nossa autora manifesta para as causas sociais.




    Tenho acompanhado seu trabalho na Justiça Federal do Mato Grosso do Sul, suas atividades de atendimento às pessoas em situação de rua, aos trabalhadores rurais e às comunidades indígenas, organizando mutirões de atendimento e juizados especiais federais itinerantes. Audiências feitas em locais improváveis, em áreas rurais, sob a sombra de árvores, dentro do caminhão da Justiça Federal itinerante, fora, portanto, do ambiente formal das salas de audiência.




    Agora tenho respostas para a dúvida inicial: nossa autora traz as marcas indeléveis de suas avós rurícolas; sabe, porque testemunhou, das agruras sofridas pelas mulheres que fazem da vida no campo o seu meio de vida garantidor de sua sobrevivência e de suas famílias.




    Nesta obra, Monique foi além dos bancos acadêmicos, das pesquisas doutrinárias. Trouxe o espelho da atividade das mulheres no campo, não só porque viu a vida de suas avós, mas porque nunca deixou de observar a realidade das mulheres que estão ainda hoje lutando a mesma luta. À sua observação, acrescentou as mulheres das comunidades indígenas e trabalhadoras rurais que, diariamente, encaram os desafios de lutar para manter sua cultura nativa, ao mesmo tempo em que tentam sobreviver plantando e colhendo os alimentos que colocarão na mesa de suas famílias.




    Com escrita leve, a autora nos conduz, como que num passeio, pelos caminhos da desigualdade de gênero e da invisibilidade das mulheres nas relações sociais, notadamente nas relações de trabalho. Trata das raízes históricas da desigualdade e da invisibilidade, mostrando que as mulheres, mesmo vinculadas historicamente ao trabalho doméstico, nunca deixaram de participar ativamente da atividade rural, cumulando os dois papéis até os dias de hoje.




    A autora destaca que, embora as mulheres participem de forma ativa e importante da atividade agrícola, para elas continuam cegos os olhos daqueles que ditam políticas públicas.




    O texto passa pelas conquistas que resultam das lutas femininas, trata do movimento feminista no século XX, da conquista do direito ao voto, da autonomia sexual. E mostra que, nesse caminho, a luta foi ampliada e introduziu o conceito de “gênero”, agora voltado para a compreensão das relações entre homens e mulheres, refletindo a desigualdade de poder entre os sexos.




    A obra destaca os direitos e a igualdade de gênero, fundamentada em abalizada e diversificada doutrina nacional e internacional, navega pelos diplomas legais internacionais sobre igualdade de gênero e trabalho da mulher na agricultura, e sobre a luta para expandir o rol de direitos por ela conquistados. Não se esqueceu da importância da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável, à qual aderiram todos os Estados-membros da Nações Unidas, que necessariamente passa pela igualdade de gênero.




    E, como não poderia deixar de ser, a autora colhe todos esses elementos e envereda pelos seus reflexos dentro de Seguridade Social, notadamente pela Previdência Social, que, desde sempre, pouco fez pelos(as) trabalhadores(as) rurais. Aliás, os(as) excluiu expressamente da proteção previdenciária do regime geral na Lei n. 3807, de 26.8.1960, na Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS (Decreto n. 77.077, de 24.1.1976) e na CLPS de 1984 (Decreto n. 89.312, de 24.1.1984). Nesse período, o trabalhador rural tinha apenas cobertura assistencialista, mas não previdenciária, na forma do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214, de 2.3.1963), e, posteriormente, do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural – PRORURAL (Lei Complementar n. 11, de 25.5.1971), agora com a instituição de aposentadorias por velhice e por invalidez, pensão por morte e assistência médica, sendo que a renda mensal era de meio salário mínimo.




    Chega, então, à inclusão dos trabalhadores rurais no Regime Geral de Previdência Social pela Constituição Federal de 1988 e por toda a legislação que lhe seguiu, inclusive com as Emendas Constitucionais que, inevitavelmente, acabam sempre por diminuir a proteção que se quer seja garantida aos(às) trabalhadores(as) rurais e aos(às) urbanos(as).




    E aqui é importante o destaque que a autora faz no seu estudo: as mulheres trabalhadoras rurais continuaram e continuam invisíveis para essa legislação, que as enxerga apenas como aquelas que complementam a atividade doméstica e a ela se subordinam, enquanto os homens têm seu trabalho valorizado com melhor remuneração, já que vistos como independentes e geradores de renda. Realmente, o país precisa acordar e ver a realidade das mulheres no campo que, não raro, são a única fonte da renda familiar. E mesmo que não sejam, seu trabalho é indispensável para a existência minimamente digna de sua família.




    Passa a autora pela Teoria da Economia do Cuidado, destacando a invisibilidade das pessoas dedicadas ao cuidado e manutenção da vida humana. As mulheres conhecem bem, na prática, o significado de cuidado. E Monique destaca o trabalho de cuidado multifacetado no meio rural.




    A obra, que chega em boa hora, traz, de forma esclarecedora, a proteção previdenciária da trabalhadora rural no Brasil e os reflexos da invisibilidade feminina na comprovação de seus direitos para que benefícios previdenciários lhe sejam concedidos. E constata a omissão legislativa na proteção dessas trabalhadoras, que têm pouca ou nenhuma representatividade no Congresso Nacional.




    De forma simples, mas não simplista, a autora analisa o regime de economia familiar e a atuação da mulher integrante do grupo. E avança para sugerir alteração no conceito de “regime de economia familiar”, para nele incluir o trabalho de cuidado e o trabalho doméstico.




    Marisa Ferreira dos Santos




    Desembargadora Federal do Tribunal Regional Federal 
da 3.ª Região


  




  

    INTRODUÇÃO




    Esta obra foi inspirada por uma trajetória profundamente pessoal, marcada pelas figuras de Lázara e Aparecida — minhas avós — duas mulheres que dividiram a vida entre o cuidado da família e o trabalho na roça. Com elas aprendi que o trabalho feminino no campo é feito de força e silêncio, de resistência e amor. E é a partir dessa vivência que proponho, neste livro, uma reflexão crítica, afetiva e política sobre a invisibilidade das seguradas especiais no sistema previdenciário e judiciário.




    Essa história começa antes de qualquer artigo de lei, doutrina ou convenção internacional. Começa entre pés descalços, enxadas, lençóis lavados à mão e cafezais a perder de vista. Mulheres que nunca assinaram carteira, mas que assinaram a vida com o corpo e com a alma. Trabalharam, sim. E muito. Mas o mundo teima em fingir que não viu.




    Foi pensando nelas — e em tantas outras mulheres do campo que cruzaram meu caminho na vida e na magistratura — que surgiram as perguntas centrais deste livro: por que ainda hoje tantas trabalhadoras rurais têm a aposentadoria negada? Por que os olhos da lei enxergam com tanta nitidez a colheita do homem, mas desfocam quando é a mulher quem planta, cuida, alimenta?




    Este livro é uma adaptação da minha dissertação de mestrado intitulada “Direitos Humanos e Gênero: os obstáculos de acesso à previdência da trabalhadora rural”, desenvolvida no Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. A presente versão foi elaborada com o objetivo de levar ao público jurídico e acadêmico as reflexões construídas ao longo da pesquisa, ampliando o debate e contribuindo para a construção de um direito previdenciário mais justo e inclusivo.




    A partir dessas inquietações, formulei a indagação que atravessa toda a obra: como o Estado brasileiro pode adotar estratégias jurídicas e institucionais para assegurar o acesso efetivo das seguradas especiais aos benefícios previdenciários? A hipótese que me orientou é a de que a Previdência Social, embora formalmente fundada nos princípios da universalidade e da igualdade, ainda reproduz desigualdades históricas de gênero, por desconsiderar a contribuição multifacetada da mulher no espaço rural, sobretudo no regime de economia familiar.




    Adoto uma abordagem teórica e aplicada, com base em métodos qualitativos e análise documental e bibliográfica. O referencial teórico que sustenta esta obra articula a Teoria da Economia do Cuidado, os estudos de gênero e a doutrina dos Direitos Humanos. Apoio-me nos marcos normativos internacionais, como a CEDAW, a Plataforma de Ação de Pequim e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, especialmente o ODS n.º 5.




    Organizei a obra em três partes. A primeira reconstrói, sob perspectiva histórica e crítica, os fundamentos da desigualdade de gênero e da invisibilidade social da mulher rural. A segunda parte examina o arcabouço normativo da Previdência Social, destaca as falhas estruturais que comprometem o reconhecimento da segurada especial e propõe o resgate do valor econômico e social do trabalho feminino, à luz da Teoria da Economia do Cuidado. Por fim, a terceira parte apresenta proposições concretas — legislativas, administrativas e judiciais — com vistas à construção de um sistema previdenciário verdadeiramente inclusivo.




    Este livro é destinado a juristas, magistrados, advogados, estudiosos dos direitos humanos e das políticas públicas — e a todas as pessoas comprometidas com a construção de uma sociedade mais justa, solidária e plural. Ao dar voz às trabalhadoras do campo, não quero apenas denunciar desigualdades: quero apresentar caminhos de transformação, em consonância com a Constituição de 1988 e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.




    Esta obra é um convite para enxergar o que há tanto tempo se esconde à sombra da legislação e da tradição. É também um gesto de reparação, um gesto político e, acima de tudo, afetivo.




    Porque cada linha aqui escrita nasce do desejo profundo de dizer a essas mulheres: nós vemos vocês. E a história também vai ver.


  




  

    PARTE I -




    DIREITOS HUMANOS, DESIGUALDADE DE GÊNERO E INVISIBILIDADE SOCIAL
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    No plano geral dos Direitos Humanos, as três gerações de direitos são determinadas por dois critérios inseparáveis: o histórico e o temático, que marcam, por exemplo, a primeira geração de direitos, isto é, os direitos civis e políticos e as revoluções burguesas dos séculos XVII e XVIII. Já a segunda geração, a geração dos direitos sociais, a igualdade de direitos e o direito à proteção material do indivíduo advêm das revoluções socialistas e nacionalistas que tomaram conta do mundo no final do século XIX e princípio do século XX. O que define a chegada da terceira geração de direitos, os direitos à fraternidade e à solidariedade, é o término da Segunda Guerra Mundial e a criação da Organização das Nações Unidas (ONU) (Silveira; Rocasolano, 2010).




    Nota-se que o reconhecimento dos direitos humanos é dinâmico, marcado por tradições históricas que apontam para o surgimento de novos direitos de acordo com as necessidades das sociedades atual e futura. Esse processo de identificar o fundamento do nascimento e o desenvolvimento de outros direitos na história pode ser identificado como a dinamogenesis dos direitos humanos (Silveira; Rocasolano, 2010, p. 185).




    Bobbio (2004, p. 19) destaca que




    [...] sabemos hoje que também os direitos ditos humanos são o produto não da natureza, mas da civilização humana; enquanto direitos históricos eles são mutáveis, ou seja, suscetíveis de transformação e de ampliação. Basta examinar os escritos dos primeiros jusnaturalistas para ver o quanto se ampliou a lista dos direitos: Hobbes, conhecia apenas um deles, o direito à vida.




    A partir dessa compreensão, é possível avançar nos direitos de segunda geração, abordando o direito à igualdade em um viés além da mera igualdade social, econômica e material, a igualdade de gênero no trabalho que retrata um histórico de luta das mulheres, sobretudo daquelas que ainda no século XXI são invisíveis socialmente, como é o caso das trabalhadoras rurais idosas.




    A Previdência Social, no plano normativo interno, integra a atuação positiva do Estado na concretização dos Direitos Humanos de segunda geração. Com efeito, a Previdência Social fundamenta-se no princípio da solidariedade entre os indivíduos da sociedade. A noção de bem-estar social está conectada com a repartição dos frutos do trabalho entre todos: cada um tem sua cota de participação na subsistência do sistema previdenciário (Castro et al., 2021).




    A partir da solidariedade previdenciária, é possível promover a concessão de benefícios previdenciários aos trabalhadores, a fim de cobrir situações de infortúnios que surgem no decorrer de sua vida laboral, como a idade avançada, no caso dos benefícios de aposentadoria por idade. O trabalhador, durante a sua vida produtiva, contribui para o sistema previdenciário com seu trabalho para aposentar-se quando chegar à idade avançada.




    O problema surge quando o foco recai sobre um grupo de trabalhadoras, as trabalhadoras rurais, que, apesar de contribuírem para o desenvolvimento econômico e social do país, são invisíveis em razão da natureza de suas atividades. A vinculação histórica da mulher ao trabalho doméstico, embora tenham surgido avanços na conquista dos direitos civis e políticos, continua a ser um fator de desvalorização do trabalho produtivo, impactando na concessão dos benefícios previdenciários a esse grupo de mulheres (Kravetz; Wurster, 2020).




    Corrobora o quadro de desigualdade no reconhecimento do trabalho feminino o relatório Global Gender Gab Report 2020, divulgado no final do ano de 2019, demonstrando que, apesar de sensível melhora, o Brasil continua apresentando grande disparidade de gênero, pesando para essa conclusão a baixa participação da mulher na força de trabalho e a desigualdade salarial (Amaral; Peixoto, 2021).




    A divisão sexual do trabalho contribui para a invisibilidade do trabalho rural da mulher. Difunde-se a ideia de que mulheres não têm “força física” e “destreza” para as atividades campesinas. No entanto, elas realizam atividades que ultrapassam as necessidades familiares, cozinhando para os patrões, os empregados dos patrões e para os peões das fazendas. Essas atividades, mesmo que se diga que circundam as tarefas domésticas, muitas vezes, exigem o corte e o transporte de lenhas para o preparo dos alimentos, a ordenha de animais para a extração de leite, entre outras ocupações que demonstram a importância do trabalho realizado pela mulher para a economia do grupo familiar (Jesus, 2021).




    Ainda é importante ressaltar que, muitas vezes, o “amor” é utilizado como moeda de troca pela realização das atividades de cuidado com os filhos, o marido, as visitas, as criações e o auxílio na lavoura pelo tempo despendido com tais atividades (Menuci, 2022).




    Jesus (2021) explica que o trabalho das mulheres no campo acontece, porém não é visto, reconhecido estatisticamente ou considerado nas reformas legais previdenciárias. Além disso, quando reconhecidas legalmente, práticas ilegais mantêm a mulher na condição de invisibilidade.




    A negatividade em relação à mulher, o “pensar o homem sem a mulher”, ou a mulher não é “senão o que o homem decide que ela seja”, como descreve Beauvoir (2019, p. 12), tornam-se muito evidentes no ambiente campesino.




    A invisibilidade gera sofrimento, angústia e desconforto para as pessoas afetadas por esse fenômeno. A identidade desses indivíduos é marcada pelo sofrimento e pela sensação de inferioridade, especialmente no caso das trabalhadoras rurais. Isso ocorre devido ao desprezo direcionado a elas. A invisibilidade vai além das questões econômicas, constituindo-se em um fenômeno psicossocial (Nascimento, 2022).




    Essa invisibilidade chega ao Poder Judiciário no momento da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. Importante esclarecer que trabalhadora rural é o gênero do qual são espécies a empregada rural e a segurada especial. Para ser considerada empregada rural, é necessário manter vínculo trabalhista reconhecido por empregador rural, anotado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Já a segurada especial, sobre a qual recai a problematização deste trabalho, exige-se a demonstração de atividade em regime de economia familiar por um prazo mínimo de 15 anos.




    Para ser considerada segurada especial, a trabalhadora deve comprovar a participação ativa na atividade rural do grupo familiar (Savaris, 2019).




    Eis o problema: as atividades realizadas pelas seguradas especiais, no âmbito doméstico ou que, muitas vezes, não estão diretamente ligadas ao contato com a terra, nem sempre são consideradas participação ativa das mulheres no regime de economia familiar. Isso demonstra que o conceito jurídico de segurado especial dá margem para a exclusão do trabalho rural das mulheres, consequentemente impactando na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural.




    O direito humano à igualdade de gênero da trabalhadora rural, a partir do recebimento do benefício previdenciário, garante a ela a fruição da sua velhice com maior qualidade de vida e conforto material. É um direito que vai além da igualdade de gênero, avançando para a proteção das pessoas idosas em seu mínimo existencial.




    Por tais razões, é finalidade precípua desta seção analisar as intersecções entre Direitos Humanos, Desigualdade de Gênero e Invisibilidade Social com o propósito de construir os paradigmas protetivos das trabalhadoras rurais.




    Para tanto, será objeto de estudo a desigualdade de gênero sob a perspectiva histórica e social, os Direitos Humanos e o princípio da igualdade de gênero, bem como os Marcos Normativos Internacionais sobre igualdade de gênero e trabalho rural da mulher, sem deixar de analisar a invisibilidade que acompanha esse grupo social.
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    CAPÍTULO 1 




    AS RAÍZES DA INVISIBILIDADE: GÊNERO, HISTÓRIA E O CAMPO




    A desigualdade de gênero é um fenômeno histórico e social profundamente enraizado que tem suas origens na estrutura patriarcal das sociedades humanas. A luta pela igualdade de gênero se consolidou ao longo dos séculos, impulsionada pelo movimento feminista, que emergiu como uma resposta organizada às injustiças enfrentadas pelas mulheres. É um movimento disruptivo que se apresenta sob o enfoque da militância e da produção teórica (Pinto, 2010). Compreender as raízes históricas e sociais dessa problemática é fundamental para a evolução do movimento feminista e a construção do conceito de gênero.




    A abordagem histórica revela como a vinculação da mulher ao espaço doméstico, ao cuidado e à maternidade foi socialmente naturalizada, moldando práticas sociais e jurídicas que relegaram o feminino à esfera da dependência e da subordinação. Desde as raízes medievais até os movimentos feministas contemporâneos, observa-se um constante embate entre resistência e opressão. Ainda hoje, esse embate é vivenciado por mulheres que, mesmo participando ativamente da produção agrícola, permanecem excluídas das estatísticas e das políticas públicas.




    Ao longo do capítulo, são discutidas as transformações das lutas feministas — das primeiras reivindicações por direitos civis e políticos, como o sufrágio, até os debates contemporâneos que incorporam as noções de interseccionalidade, gênero como construção performativa. Essas discussões são fundamentais para compreender a desvalorização histórica do trabalho da mulher rural e o impacto dessa desvalorização na sua proteção previdenciária.




    1.1 Raízes Medievais




    A desigualdade de gênero tem suas raízes em sociedades pré-históricas e antigas, em que a divisão de papéis baseada no sexo biológico começou a se consolidar. Em sociedades caçadoras-coletoras, embora houvesse uma divisão do trabalho em termos de gênero, a hierarquia entre homens e mulheres não era tão pronunciada. As mulheres participavam ativamente na coleta de alimentos e, em muitos casos, tinham um papel central nas decisões comunitárias. No entanto, com o advento da agricultura, a divisão sexual do trabalho tornou-se mais rígida, relegando as mulheres ao espaço doméstico, enquanto os homens assumiam funções relacionadas à produção agrícola e à guerra. As primeiras civilizações, como as da Mesopotâmia e do Egito, institucionalizaram essa divisão, limitando o acesso das mulheres à educação, à propriedade e aos direitos civis, perpetuando a subordinação feminina (Lerner, 2019).




    Embora o conceito moderno de feminismo não tenha existido na Idade Média (do século V ao século XV), o período foi marcado por importantes manifestações de resistência feminina às normas patriarcais que estruturavam a sociedade. A condição da mulher medieval era, em grande parte, definida pela subordinação ao homem, seja no âmbito familiar, religioso ou social. A Igreja Católica, uma das principais forças culturais e políticas da época, reforçava a ideia da inferioridade feminina, relegando as mulheres aos papéis de esposas e mães submissas. De acordo com Bourdieu (2002, p. 17), “[...] a divisão entre os sexos parece estar ‘na ordem das coisas’, como se diz por vezes para falar do que é normal, natural, a ponto de ser inevitável [...]”, o que explica como essa estrutura se consolidou na Idade Média.




    As mulheres na Idade Média enfrentavam severas restrições no que diz respeito à participação na vida pública e ao acesso à educação. Elas eram educadas principalmente para desempenhar funções domésticas e reprodutivas e raramente podiam ocupar cargos de poder ou influenciar decisões políticas. A Igreja Católica, por meio da figura da Virgem Maria, promovia o ideal de mulher submissa e pura, reforçando o papel da mulher como cuidadora e subalterna. Seus erros são considerados “[...] forças incontroláveis e perniciosas [...] o sexo masculino é laico, enquanto ‘o feminino se impregna de virtudes religiosas e mágicas’ [...]” (Beauvoir, 2019, p. 259). No entanto, algumas mulheres notáveis conseguiram, de diferentes formas, resistir a essas imposições e desafiar as normas de gênero de sua época, deixando um legado significativo.




    Destaca-se Hildegard de Bingen (1098-1179), uma freira beneditina alemã que, apesar das restrições impostas às mulheres, tornou-se uma influente teóloga, escritora, compositora e médica. Hildegard escreveu sobre temas como teologia, medicina e música, além de manter correspondência com papas e imperadores, assumindo um papel central na vida religiosa e intelectual de sua época. Sua atuação é vista como uma forma de resistência ao patriarcado, uma vez que, por meio da religião, ela conquistou uma posição de influência (Costa, 2012).




    Outra figura fundamental, Cristina de Pisano (1364-1430), foi uma das primeiras mulheres a criticar abertamente os estereótipos misóginos da Idade Média. Em sua obra “A Cidade das Damas” (2005), ela confronta as concepções que colocavam a mulher em posição de inferioridade, defendendo a dignidade e o valor das mulheres. Cristina alegava que a educação era essencial para a emancipação feminina, antecipando um argumento que seria central nos movimentos feministas séculos depois. Sua obra é um marco da resistência feminina à opressão, tornando-a uma pioneira do feminismo (Costa; Costa, 2021).




    Por fim, Joana D’Arc (1412-1431) destaca-se por romper com os papéis de gênero de sua época. Ao liderar exércitos durante a Guerra dos Cem Anos, Joana desafiou a expectativa de que as mulheres deveriam ser subordinadas aos homens, especialmente em esferas como a guerra, que era dominada por figuras masculinas. Sua liderança militar, embora singular e excepcional, já que influenciava os homens a acreditarem na vitória, ao mesmo tempo que buscava a conciliação, representou uma violação direta das normas sociais vigentes, especialmente da Igreja Católica. Joana D’Arc pagou com a vida por sua audácia, sendo queimada na fogueira como herege após um longo processo que violou todos os seus direitos mais básicos (Ribeiro, 2020).




    As mulheres medievais, em sua maioria, viviam sob uma rígida estrutura patriarcal que limitava suas opções sociais e econômicas. Aquelas que não se adequavam aos papéis tradicionais de esposa ou mãe, muitas vezes, eram marginalizadas ou perseguidas. A figura da “bruxa”, que surgiu no final da Idade Média, é um exemplo disso. Várias mulheres acusadas de bruxaria eram, na verdade, parteiras, curandeiras ou mulheres que viviam à margem da sociedade patriarcal. A perseguição a essas mulheres, que culminou na caça às bruxas nos séculos XV e XVI, foi uma manifestação do medo masculino diante da autonomia feminina e da tentativa de controlar suas ações, seus saberes e seus corpos (Domingues, 2021).
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